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ORIENTAÇÕES PARA ALTERAÇÃO / EXTINÇÃO DE REGISTRO 
DE EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

 
 

 Foram realizadas alterações no Portal do Empreendedor que entraram em vigor a partir de 

05/02/2010, por esse motivo, os procedimentos de Alteração / Extinção do Empreendedor 

Individual são diferenciados dependendo da data do Registro e do NIRE correspondente. Antes de 

realizar o procedimento observe atentamente qual seria adequado ao seu caso. 

 

 
 PROCEDIMENTOS PARA MEI V.1 – NIRE 331 

 
ALTERAÇÃO: 
 

 DBE da Receita Federal com a alteração desejada direcionado para a JUCERJA;  
 

 Capa de Processo - Comprar na papelaria 
 

 1 via de requerimento de empresário devidamente preenchida e com firma 
reconhecida;  

         Os códigos do ato e evento dependem da natureza da alteração e devem ser consultados 
no verso da Capa de Processo. 
 

 Viabilidade REGIN; 
 
 
EXTINÇÃO: 
 

 Capa de Processo - Comprar na papelaria 
 

 1 via de requerimento de empresário devidamente preenchida e com firma 
reconhecida;  

- Preenchimento do Requerimento do Empresário:  
Código do Ato: 003 
Descrição do Ato: Extinção 
Os campos código e descrição do evento permanecem em branco. 
 

 Após a baixa deferida pela JUCERJA é necessário solicitar a baixa do CNPJ junto á 

Receita Federal; 
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 PROCEDIMENTOS PARA MEI V.2 – NIRE 338 
 

 
ALTERAÇÃO : 
 

 DBE da Receita Federal de alteração de NIRE (evento 257) , Alteração de Nome 
Empresarial    ( evento 220) e alteração desejada direcionado para a JUCERJA;  

 

 Capa de Processo - Comprar na papelaria 
 

 2 vias de requerimento de empresário devidamente preenchidas e com firma 
reconhecida;  

                 - Preenchimento do Requerimento do Empresário:  
 Nome Empresarial: Preencher com o novo nome – requisito mínimo: retirar o CPF            
Capital Social inicial: R$ 100,00 
Código do Ato: 002 
Descrição do Ato: Alteração 
Código do Evento: 022 
Descrição do Evento: Alteração de dados e nome  
 

 Viabilidade REGIN; 
 

 
EXTINÇÃO: 
 

 DBE da Receita Federal direcionado para a JUCERJA de alteração de NIRE (evento 257) 
e Alteração de Nome Empresarial ( evento 220) – é preciso retirar o CPF do Nome;  

 

 Capa de Processo - Comprar na papelaria 
 

 2 vias de requerimento de empresário devidamente preenchidas e com firma 
reconhecida;  

                 - Preenchimento do Requerimento do Empresário:  
Nome Empresarial: Preencher com o Nome Empresarial SEM o CPF. 
Código do Ato: 003 
Descrição do Ato: Extinção 
Os campos código e descrição do evento permanecem em branco. 
Capital Social inicial: R$ 100,00 
 

 Após a baixa deferida pela JUCERJA é necessário solicitar a baixa do CNPJ junto á 

Receita Federal; 


